
Curitiba, 10 d,e outubro ier'2016. 

Michele Cap to Ne o 
Secretári de Estado da Saúde 

/ 

PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA N° 407/2016 

Dispõe sobre a prorrogação da Resolução 
SESA n° 615, de 23 de Dezembro de 2015. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Gestor do Sistema Único de Saúde do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, inciso XIV, da Lei Estadual n° 
8.485, de 03/06/1987, a Lei Estadual n° 13.331, de 23/11/2001, Código de Saúde do Estado e, 

considerando a ampliação da meta para o Mutirão de Cirurgias Eletivas no Estado do Paraná 
no Exercício de 2016; 

considerando a Resolução n° 615/2015 que dispõe sobre o Incremento do Teto Financeiro da 
Atenção de Média e Alta Complexidade a qual financia o Mutirão da Campanha de Cirurgias 
Eletivas; 

considerando a existência de situações excepcionais por parte dos Estabelecimentos de Saúde, 
que necessitam de respostas imediatas, no tocante a continuidade na prestação de serviços de 
saúde, em virtude de iminente risco de desassistência aos usuários do Sistema Único de Saúde, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar pelo período de 01 (um) ano, a partir da competência de Dezembro/2016 até 
Novembro/2017, a vigência da Resolução n° 615/2015, visando o repasse de valores em aberto, 
vez que o Mutirão de Cirurgias Eletivas encontra-se em andamento. 

Art. 2° - Definir valores adicionais para complementar o financiamento do Incremento do Teto 
Financeiro de Atenção de Média e Alta Complexidade da Resolução SESA n° 615/2015, desde 
que haja disponibilidade orçamentária e financeira, somente para atendimento dos serviços 
essenciais de saúde executados pelos Municípios nos quais seja declarada Situação Emergencial 
nas Ações e Serviços de Saúde de caráter "Urgência e Emergência". 

Art. 3° - Permanecem em vigor as demais cláusulas. 
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